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EMENDA À LEI ORGÃNICA DE JUNDIAI ~ 04, DE li DE MARÇO DE 1991 

À$**gura ao servidor ?úblico a ce~nera~ão 
durante exerclcio de cargo sindical. 

A MESA DA C~ MUNICIPAL DE JUNDIA!" Estado 

de são Paulo, conforme o Plenário aprovou em 26 de março de 1991, promulga 

a seguinte Emenda ã ~i orgânica de Junãiai: 

Art. 19 () art. 97 d. Lei Orgânü:,a. de JuruHaí 

passa a vigorar com esta reda~io: 

ftArt. 97. Ao servidor municipal eleito para 

ocupar cargo de direçio ou representação sindical, fica assegurado Q direi 

to de afastar-SE do sues funções durante o tempo em que dura~ o mandato.r~ 

cebendo seus vencimentos e vantagens, considerando te~o como de serviço 

efet.ivo -para toclos na afeitos legais, exceto para p-rom);';,ão pOr' :nerecimento." 

Art. 2q Esta e~nda encrarâ em vtgor na data 

de sua publicação. 

cãa.ara. 'Municipal de Jun-ciai ~ em vinte e sete de 

março de mil novecentos e noventa: ~ um (27.03.1991). 

IQ .. Sa<"'.t.ârio. 
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